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PORTARIA 2952/2023 - GAB/REI/IFPI, de 6 de setembro de 2023.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOA REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos arts.
142, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e mediante
Processo n° 23176.000664/2022-67,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1° Designar os servidores Thomson Esmeraldo Albuquerque Thomson Esmeraldo Albuquerque BeserraBeserra,
Matrícula SIAPE 2264657; Catarina Nery da Cruz MonteCatarina Nery da Cruz Monte , Matrícula SIAPE 2154462;
e Kennya MarNns de Melo Sousa CunhaKennya MarNns de Melo Sousa Cunha , Matrícula SIAPE 1837821, para, sob a presidência
do primeiro comporem a Comissão  de Processo  AdministraNvo Disciplinar – Rito
Ordinário, para apurar eventuais irregularidades nos autos do processo nº
23055.001485/2022-32.

Art. 2° Os servidores designados disponibilizarão 08 (oito) horas semanais de
sua carga horária para condução das atividades da comissão.

Art. 3° Determinar o prazo de 60 ( sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora do IFPI, em exercício
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